
5710/2023

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SESURB, 

a revitalização completa no Parque Santa Maria "Guaiamu", 

localizado na Rua Gen. Humberto de Alencar Castelo Branco, 

501, Bairro Santa Maria.

A presente solicitação atende aos apelos da 

população, em especial dos frequentadores do espaço, que relataram o 

desgaste provocado pelo tempo e pelo uso constante do equipamento, 

como se atestam nas fotos em anexo.

Cumpre informar que a revitalização seja realizada 

com a inclusão de serviços completos de zeladoria, quais sejam: 

manutenção e/ou troca dos brinquedos, reforma da quadra, pois está 

bastante deteriorada, necessitando de reforma do alambrado, dos 

revestimentos, pintura geral e troca das traves de gol com instalação 

de redes. Necessária também a manutenção das dependências que 

apresentam sinais de infiltração nos tetos e nas paredes. E, por fim, a 

poda da vegetação para evitar a proliferação de insetos e roedores, 

nocivos à saúde da população.
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Cumpre informar que brinquedos adequados são 

fundamentais para a segurança e para o desenvolvimento motor, social 

e cognitivo das crianças. 

Solicitamos, ainda, a realização de estudos de 

viabilidade para a instalação de brinquedos adaptados e de novos 

aparelhos para a prática de atividades físicas na Terceira Idade.

Enfatizamos que locais de lazer agradáveis e seguros 

contribuem sobremaneira para a qualidade de vida da população em 

diferentes faixas etárias.

Cremos que estas medidas contribuirão para o bom 

andamento dos trabalhos desenvolvidos neste importante 

equipamento.

Ante a relevância da matéria, aguardamos a 

aprovação e providências urgentes.

Plenário dos Autonomistas, 07 de dezembro de 2023.

  

  

  
CAIO MARTINS SALGADO

(CAIO SALGADO)

VEREADOR
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